
PORTARIA  Nº 44.811/2018

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE
PESSOAS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o Decreto nº 25.941/2013 e
atendendo o requerido no Protocolo da SMGP Nº 874 de 2018,

R E S O L V E

Art. 1º - Fica revogada a Licença para tratar de Interesses Particulares, concedida pela
Portaria, conforme relacionada abaixo.

Mat.Nome SecretariaRevoga
em

Portaria

 5944 04/03/18 SMEDP43.779/17MARA REGINA BETIM PALMER

Art. 2º - A presente Portaria, ressalvado o disposto no artigo 1°, entra em vigor nesta
data.

Prefeitura do Município de Araucária, 12 de março de 2018.

LAURO LUCIANO STALL
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS

Rua Pedro Druszcz 111 - Sub-solo - Centro - Araucária/PR - CEP 83702-080

Fone: (41) 3614-1432

Pág.:  01 de 01  HRCL321.GER  -  12/03/2018  -  11:04:35 AM                                                                  Usuário: 2730


		2018-03-16T11:39:51-0300
	MUNICIPIO DE  ARAUCARIA:76105535000199




